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PORTARIA N.º 076/2008/CREA/RO

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Rondônia – CREA/RO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas o Artigo 86, incisos I e XVI do Regimento Interno deste Regional,

Considerando a Resolução n° 336/89 de 27 de outubro de 1989 que “Dispõe sobre o registro de Pessoas Jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia”;

Considerando que, a prorrogação de prazo, dará maior comodidade  aos usuários do Sistema Confea/Crea’s  quanto à renovação de registro, evitando acúmulo de emissão de nova Certidão pelo Seção de Atendimento ao Público e Profissional-SAPP deste Conselho Regional. 

RESOLVE:

ARTIGO 1º)  Fica prorrogado o prazo de validade da CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO  de Pessoas Jurídicas e Profissionais,  até 31 de março de 2009; 
ARTIGO 3º) Esta portaria entra em vigor  a partir de sua assinatura , revogando-se as disposições em contrário .

Dê-se ciência e cumpra-se

Porto Velho (RO), 30 de dezembro de 2008.

Eng.Civ. Geraldo Sena Neto
Presidente







